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APELAÇÃO CÍVEL N. 0045032-62.2010.4.01.9199/MT 
Processo Orig.: 2912005

<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	ADRIANA MAIA VENTURINI

	APELADO
	:
	ORIENA ANTONIA DOS SANTOS

	ADVOGADO
	:
	FABIANO GODA E OUTRO(A)


EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149/STJ e 27/TRF-1ª REGIÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CONCESSÃO INDEVIDA.
1. Ausente início razoável de prova material, pois o único documento juntado aos autos é a carteira de filiação ao sindicato de trabalhadores rurais, que não pode ser considerado como início de prova material (Precedente: AC 0038421-30.2009.4.01.9199/PA; Rel. Juiz Federal Conv. JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA; SEGUNDA TURMA; Publ. em  e-DJF1 p.124 de 25/03/2010) ―, pois não é contemporânea aos fatos alegados, não possuem fé pública ou, ainda, têm a sua validade, para fins de comprovação do alegado tempo de exercício da atividade rural, condicionada à homologação pelo INSS (art. 106, inciso III, da Lei 8.213/91).
2. A produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção de benefício previdenciário, nos termos das Súmulas 149 do STJ e 27 deste Tribunal.
3. A parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria rural por idade, previsto nos arts. 143 e 11, VII, ambos da Lei 8.213/91, porquanto as provas documentais produzidas nos autos não foram suficientes para demonstrar a sua condição de rurícola.

4. Apelação provida para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação.

1ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 30 de maio de 2012. 

Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Relator
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